
 

PT   PT 

 

 

 
COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 11.4.2019 

COM(2019) 194 final 

2019/0097 (NLE) 

 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

que altera a Decisão (UE) 2019/274 relativa à assinatura, em nome da União Europeia e 

da Comunidade Europeia da Energia Atómica, do Acordo sobre a saída do Reino Unido 

da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia 

da Energia Atómica 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

 



 

PT 1  PT 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Em 29 de março de 2017, o Reino Unido notificou o Conselho Europeu da intenção de se 

retirar da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, nos termos do 

artigo 50.º do Tratado da União Europeia. Em conformidade com a referida disposição, a 

União negociou com o Reino Unido um acordo que estabelece as condições da sua saída (a 

seguir designado por «Acordo de Saída»), tendo em conta o quadro das suas futuras relações 

com a União.  

Em 5 de dezembro de 2018, a Comissão apresentou a proposta de decisão do Conselho 

relativa à assinatura, em nome da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia 

Atómica, do Acordo de Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da 

União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica [COM (2018) 833], bem 

como a proposta de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo de Saída do Reino 

Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia 

da Energia Atómica [COM (2018) 834]. 

Em 11 de janeiro de 2019, o Conselho adotou a Decisão (UE) 2019/274 que autoriza a 

assinatura do Acordo de Saída
1
, tendo transmitido ao Parlamento Europeu, para aprovação, o 

projeto de decisão do Conselho relativa à celebração desse Acordo.  

O Acordo de Saída anexo à Decisão (UE) 2019/274, publicado no Jornal Oficial C 66I, de 19 

de fevereiro de 2019, prevê 30 de março de 2019 como a data de entrada em vigor do referido 

acordo.  

Contudo, o Governo do Reino Unido não obteve o apoio necessário do Parlamento britânico 

para dar seguimento à assinatura e ratificação do Acordo de Saída. Em 14 de janeiro de 2019, 

foram dadas garantias adicionais ao Reino Unido através de uma troca de cartas entre os 

presidentes Tusk e Jean-Claude Juncker e a primeira-ministra May.  

Após a reunião entre o presidente Juncker e a primeira-ministra May, de 20 de fevereiro de 

2019, foram retomados e intensificados os debates sobre três vertentes: garantias possíveis no 

que diz respeito à solução de último recurso (backstop), salientando uma vez mais o seu 

caráter temporário e proporcionando a segurança jurídica adequada para ambas as partes; o 

processo que a Comissão Europeia e o Reino Unido seguirão ao trabalhar em pormenor o 

papel que os mecanismos alternativos poderão desempenhar para que não seja necessário 

aplicar a solução de último recurso no futuro; e a eventual introdução de aditamentos ou 

alterações à Declaração Política. Os debates entre os negociadores da Comissão e do Reino 

Unido prosseguiram entre 21 de fevereiro e 10 de março de 2019. Dessas conversações 

resultou um acordo, aprovado em 11 de março de 2019, entre a primeira-ministra May e o 

presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude Juncker, sobre o Instrumento relativo ao 

Acordo de Saída e a Declaração Conjunta que complementa a Declaração Política. Em 21 de 

março de 2019, o Conselho Europeu aprovou estes dois textos. 

                                                 
1
 Decisão (UE) 2019/274 do Conselho, de 11 de janeiro de 2019, relativa à assinatura, em nome da União 

Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, do Acordo sobre a saída do Reino Unido da 

Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica 

(JO 47I de 19.2.2019, p. 1). O texto do Acordo de Saída anexo à Decisão (UE) 2019/274 foi publicado 

no JO C 66I de 19.2.2019, p. 1. 
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Em 20 de março de 2019, o Reino Unido apresentou ao Conselho Europeu um pedido de 

prorrogação do prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia. O 

Conselho Europeu, com o acordo do Reino Unido, decidiu prorrogar esse prazo até 22 de 

maio de 2019, desde que a Câmara dos Comuns aprovasse o Acordo de Saída
2
. Em 5 de abril 

de 2019, o Reino Unido apresentou ao Conselho Europeu um novo pedido de prorrogação do 

prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia. Em 11 de abril de 2019, o 

Conselho Europeu, com o acordo do Reino Unido, decidiu prorrogar de novo esse prazo até 

31 de outubro de 2019. O Conselho Europeu recordou que, ao abrigo do artigo 50.°, n.° 3, do 

TUE, o Acordo de Saída poderá entrar em vigor numa data anterior, desde que as Partes 

concluam os respetivos procedimentos de ratificação antes de 31 de outubro de 2019. 

Consequentemente, a saída deve ocorrer no primeiro dia do mês seguinte ao da conclusão dos 

procedimentos de ratificação, ou em 1 de novembro de 2019, consoante a data que ocorrer 

primeiro. Além disso, como indicado no artigo 2.°, segundo parágrafo, a decisão deixará de 

ser aplicável em 31 de maio de 2019 caso o Reino Unido não realize eleições para o 

Parlamento Europeu, em conformidade com o direito da União aplicável, e não tenha 

ratificado o Acordo de Saída até 22 de maio de 2019.   

Por conseguinte, a data de entrada em vigor do Acordo de Saída terá de ser harmonizada com 

a Decisão do Conselho Europeu acima indicada. Com o acordo do Reino Unido, o Acordo de 

Saída foi adaptado em relação aos três pontos seguintes: 

- No último considerando, a expressão «após 29 de março de 2019» foi substituída por «a 

partir da data de entrada em vigor do presente Acordo»; 

- No artigo 185.º, o primeiro parágrafo foi substituído por «O presente Acordo entrará em 

vigor numa das seguintes datas, consoante a que ocorrer primeiro: 

(a)  No dia seguinte ao termo do prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE, tal 

como prorrogado pelo Conselho Europeu com o acordo do Reino Unido, desde 

que, antes dessa data, o depositário do presente Acordo tenha recebido as 

notificações escritas da União e do Reino Unido relativas à conclusão dos 

procedimentos internos necessários; 

(b) No primeiro dia do mês seguinte ao da receção, pelo depositário do presente 

Acordo, da última notificação escrita a que se refere a alínea a).  

Se, antes do termo do prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE, tal como prorrogado pelo 

Conselho Europeu com o acordo do Reino Unido, o depositário do presente Acordo não tiver 

recebido as notificações escritas referidas na alínea a), o presente Acordo não entra em 

vigor.»; 

- No artigo 2.º do Protocolo relativo a Gibraltar, a data de 30 de março de 2019 foi substituída 

por «data de entrada em vigor do Acordo de Saída». 

Por conseguinte, a Decisão (UE) 2019/274 tem de ser alterada para substituir o texto do 

Acordo de Saída anexo a essa decisão pelo texto adaptado, que reflete as três alterações acima 

indicadas. Consequentemente, a proposta da Comissão de decisão do Conselho relativa à 

celebração do Acordo de Saída [COM (2018) 834] deve ser entendida como remetendo para o 

Acordo de Saída tal como adaptado na sequência da Decisão (UE) de 11 de abril de 2019 do 

Conselho Europeu. 

                                                 
2
 Decisão (UE) 2019/476 do Conselho Europeu tomada com o acordo do Reino Unido, de 22 de março 

de 2019, que prorroga o prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE (JO L 80I de 22.3.2019, p. 1). 
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2019/0097 (NLE) 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

que altera a Decisão (UE) 2019/274 relativa à assinatura, em nome da União Europeia e 

da Comunidade Europeia da Energia Atómica, do Acordo sobre a saída do Reino Unido 

da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia 

da Energia Atómica 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 50.°, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 29 de março de 2017, o Reino Unido notificou o Conselho da intenção de se 

retirar da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica 

(«Euratom»), em conformidade com o artigo 50.º do Tratado da União Europeia 

(«TUE»), que se aplica à Euratom por força do artigo 106.º-A do Tratado que institui a 

Comunidade Europeia da Energia Atómica. 

(2) Em conformidade com o artigo 50.º do TUE, a União Europeia negociou com o Reino 

Unido um acordo que estabelece as condições da sua saída, tendo em conta o quadro 

das suas futuras relações com a União (a seguir designado por «Acordo de Saída»).  

(3) Em 11 de janeiro de 2019, o Conselho adotou a Decisão (UE) 2019/274
1
, relativa à 

assinatura do Acordo de Saída
2
.  

(4) Em 21 de março de 2019, o Conselho Europeu aprovou o Instrumento relativo ao 

Acordo de Saída e a Declaração Conjunta que complementa a Declaração Política, 

acordados em 11 de março de 2019 entre a primeira-ministra May e o presidente da 

Comissão Europeia, Jean-Claude Juncker.  

(5) Por Decisão (UE) 2019/476
3
, o Conselho Europeu, com o acordo do Reino Unido, 

decidiu prorrogar o prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE até 22 de maio de 

                                                 
1
 Decisão (UE) 2019/274 do Conselho, de 11 de janeiro de 2019, relativa à assinatura, em nome da União 

Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, do Acordo sobre a saída do Reino Unido da 

Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica 

(JO 47I de 19.2.2019, p. 1). 
2
 O texto do Acordo de Saída anexo à Decisão (UE) 2019/274 foi publicado no JO C 66I de 19.2.2019, 

p. 1. 
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2019, caso a Câmara dos Comuns aprovasse o Acordo de Saída até 29 de março de 

2019, ou, no caso contrário, até 12 de abril de 2019. A Câmara dos Comuns não 

aprovou o Acordo de Saída até 29 de março de 2019. 

(6) Em 5 de abril de 2019, o Reino Unido apresentou ao Conselho Europeu um novo 

pedido de prorrogação do prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE. Em 11 de abril 

de 2019, por Decisão (UE) 2019 …
4+

, o Conselho Europeu, com o acordo do Reino 

Unido, decidiu prorrogar de novo esse prazo até 31 de outubro de 2019. O Conselho 

Europeu recordou que, ao abrigo do artigo 50.°, n.° 3, do TUE, o Acordo de Saída 

poderá entrar em vigor numa data anterior, desde que as Partes concluam os respetivos 

procedimentos de ratificação antes de 31 de outubro de 2019. Consequentemente, a 

saída deve ocorrer no primeiro dia do mês seguinte ao da conclusão dos 

procedimentos de ratificação, ou em 1 de novembro de 2019, consoante a data que 

ocorrer primeiro. Além disso, como indicado no artigo 2.°, segundo parágrafo, dessa 

decisão, esta deixará de ser aplicável em 31 de maio de 2019 caso o Reino Unido não 

realize eleições para o Parlamento Europeu, em conformidade com o direito da União 

aplicável, e não tenha ratificado o Acordo de Saída até 22 de maio de 2019. 

(7) Consequentemente, a data de entrada em vigor do Acordo de Saída teve de ser 

adaptada por forma a refletir o prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE, tal como 

prorrogado pelo Conselho Europeu com o acordo do Reino Unido. 

(8) Em 11 de abril de 2019, com o acordo do Reino Unido, o Acordo de Saída foi 

adaptado em relação aos três pontos seguintes: 

– No último considerando, a expressão «após 29 de março de 2019» foi 

substituída por «a partir da data de entrada em vigor do presente Acordo»;  

– No artigo 185.º, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redação: «O 

presente Acordo entrará em vigor numa das seguintes datas, consoante a que 

ocorrer primeiro: 

(a) No dia seguinte ao termo do prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE, tal 

como prorrogado pelo Conselho Europeu com o acordo do Reino Unido, desde 

que, antes dessa data, o depositário do presente Acordo tenha recebido as 

notificações escritas da União e do Reino Unido relativas à conclusão dos 

procedimentos internos necessários; 

(b) No primeiro dia do mês seguinte ao da receção, pelo depositário do presente 

Acordo, da última notificação escrita a que se refere a alínea a). 

Se, antes do termo do prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE, tal como 

prorrogado pelo Conselho Europeu com o acordo do Reino Unido, o depositário do 

presente Acordo não tiver recebido as notificações escritas referidas na alínea a), o 

presente Acordo não entra em vigor.»; 

                                                                                                                                                         
3
 Decisão (UE) 2019/476 do Conselho Europeu tomada com o acordo do Reino Unido, de 22 de março 

de 2019, que prorroga o prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE (JO L 80I de 22.3.2019, p. 1). 
4
 Decisão (UE) 2019/... do Conselho Europeu tomada com o acordo do Reino Unido, de 11 de abril de 

2019, que prorroga o prazo previsto no artigo 50.º, n.º 3, do TUE (JO …, …, p. …). 
+
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– No artigo 2.º do Protocolo relativo a Gibraltar, a data de 30 de março de 2019 

foi substituída por «data de entrada em vigor do Acordo de Saída». 

(9) A Decisão (UE) 2019/274 deve, por conseguinte ser alterada em conformidade. 

(10) Como determinado no artigo 50.º, n.º 4, do TUE, o Reino Unido não participou nas 

deliberações do Conselho relativas à presente decisão nem à sua adoção, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.º 

O artigo 1.º da Decisão (UE) 2019/274 passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1.º 

É autorizada a assinatura, em nome da União e da Comunidade Europeia da Energia 

Atómica, do Acordo sobre a saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, tal como 

adaptado, sob reserva da celebração do referido Acordo. 

O texto do Acordo, tal como adaptado, acompanha a presente decisão.» 

Artigo 2.º 

O texto do Acordo que figura em anexo à Decisão (UE) 2019/274 é substituído pelo texto do 

Acordo adaptado anexo à presente decisão. 

Artigo 3.º 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção.  

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 


